
PROJETO DE LEI Nº 3.517/2025,                                                 DE 18 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 CLAUDEMIR JOSÉ LOCATELLI Prefeito Municipal de Vista Gaúcha/RS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir um Crédito Adicional Especial no 

Orçamento do corrente exercício, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), com 

a seguinte classificação: 

 

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – RECURSO ASPS 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0109 - Edificações Públicas 

Proj./Ativ: 2.272 – Convênio FPE 2781/2024 Hospital Beneficente de Vista Gaúcha e Secretaria 

Estadual de Saúde 

Fonte de Recurso: 0040 – A.S.P.S. 

33.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 350.000,00 

 

TOTAL CRÉDITO ADICIONAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  350.000,00 

 

Art. 2º. Para a cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, servirão de fonte os 

recursos decorrentes da Dedução de Dotação Orçamentaria, conforme especificado abaixo:  

 

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Unidade: 01 – MANUT E DSENVOL DAS ATIVIDADES SEC MUN DA ADMINISTRAÇÃO 

Proj./Ativ.: 2.009 – Realização Eventos Comemorativos Emancipação do Município 

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$        57.000,00 

 

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade: 04 –  MANUT E DESENVOLVIMENTO ATIVIDADE SECRETARIA DE OBRAS 

Proj./Ativ: 2.278 – Pavimentação Asfáltica e Recuperação de Vias - Perímetro Urbano 

44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$      130.000,00 

 

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO 

Unidade: 01 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO 

Proj./Ativ: 2.280 – Remodelação da Frente do Ginásio Municipal de Esportes V. G. 

44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$      133.000,00 

 

 

 

 



Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 – MANUT. E DESENVOLVIMENTO SECRETARIA DA AGROPECUÁRIA 

Proj./Ativ.: 1.040 – Reforma do Prédio da Secretaria Mun Agropecuária 

44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$        30.000,00 

 

TOTAL DE REDUÇÕES. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$   350.000,00 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA GAÚCHA/RS, EM 18 DE JUNHO 

DE 2025. 

 

 

CLAUDEMIR JOSÉ LOCATELLI 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se: 

Em 18/05/2025. 

 

 

Lauri Jose Tombini 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº. 3.517/2025 

 

 

Caro(a) Presidente, 

Senhores Vereadores  

Senhoras Vereadoras 

 

 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de Vossas Excelências para exame e 

indispensável aprovação, objetiva a autorização legislativa para abrir um Crédito Adicional Especial 

no Orçamento do corrente exercício, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 

que tem como objetivo possibilitar o repasse aprovado pela Lei Municipal nº. 3.463/2025, que 

objetiva a reforma e adequação da parte externa da Associação Hospitalar Beneficente Vista 

Gaúcha (CNPJ nº. 91.999.284/0001-27). 

 

O presente projeto visa apenas aprovar as rubricas necessárias para a abertura do crédito 

no orçamento municipal, que serão posteriormente repassadas em favor da associação, 

possibilitando a efetiva transferência dos valores, atendendo o interesse público local.  

 

Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do indicado projeto de lei. 

 

 

 

 

CLAUDEMIR JOSÉ LOCATELLI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


